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INTRODUÇÃO  
 
A Política de Diversidade, Equidade e Inclusão reafirma o elo da Dantas & Freire Advogados 
Associados (D&F) com a sociedade e o seu propósito de transformar realidades e entregar futuros 
melhores.  
A D&F trabalha sempre em conformidade com as prerrogativas legais, que respeitam os direitos 
humanos e o meio ambiente, e que valorizam nossos colaboradores e suas singularidades, por meio 
da promoção de uma atuação ética, transparente e responsável.  
 
OBJETIVO  
 
Estabelecer as diretrizes e os compromissos referentes à Diversidade, Equidade e Inclusão, 
assegurando o respeito, a inclusão, a dignidade e o tratamento justo a todas as pessoas da D&F. Além 
disso, esta Política visa aumentar o engajamento e reter talentos, fomentar a melhoria contínua do 
clima organizacional e tornar o ambiente mais criativo e inovador por meio de pensamentos e 
experiências plurais.  
 
ABRANGÊNCIA  
 
Aplica-se a todas as pessoas atuando em nome da D&F, sejam advogados(as), funções administrativas 
e operacionais e estagiários(as) da D&F.  
 
DIRETRIZES  
 
Conforme previsto no Código de Conduta, a D&F apoia a diversidade, a inclusão e o combate a todas 
as formas de discriminação.  
A companhia é comprometida a respeitar os direitos humanos em sua atuação e a oferecer um 
ambiente inclusivo. 
 
 
 



 

 

COMPROMISSOS 
 

 Promover uma cultura de valorização da diversidade que seja reconhecida e praticada pela 
equipe da D&F, com a promoção de ambientes psicologicamente seguros e com 
oportunidades iguais para todas as pessoas.  

 Coibir ações, processos, critérios e tratamentos discriminatórios motivados por gênero, raça, 
etnia, orientação sexual, religião, idade, forma física, condição, estado civil, origem, classe 
socioeconômica, convicção política e demais formas de ser e pensar.  

 Educar e conscientizar continuamente a equipe em diversidade, equidade e inclusão para 
que se crie uma rede receptiva a todas as pessoas, proporcionando um senso de 
pertencimento e cooperação. Anualmente, a D&F realizará palestras sobre o Conformidade 
e temas relacionados à diversidade, equidade e inclusão para a sua equipe.  

 
SANÇÕES DISCIPLINARES   
 
O e-mail de contato da D&F pode e deve ser utilizado para qualquer tipo de denúncia que venha a 
ferir esta política e/ou o Código de Conduta da D&F. 
  
O descumprimento desta Política é passível de sanções disciplinares, quais sejam: 

 Advertência verbal;  
 Advertência por escrito; 
 Suspensão;  
 Despedimento/despedimento com justa causa.  

As sanções devem ser justas, razoáveis e proporcionais à falta cometida.  
 
VIGÊNCIA E REVISÃO DO DOCUMENTO  
 
Esta Política entra em vigor a partir da data da sua divulgação e será revisada a cada dois anos.  
 


